
A empresa interessada na participação do Processo N° 150/2019 – Pregão Presencial N° 104/2019
deverá preencher as informações solicitadas neste formulário, e remetê-lo para o Departamento de
Compras  e  Licitações  via  e-mail  compras@novatrento.sc.gov.br,  caso  contrário  a  Prefeitura
Municipal  de  Nova  Trento  exime-se  da  obrigação  de  comunicar  diretamente ao  interessado,
possíveis alterações no Edital, bem como prestar esclarecimentos.

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2019

EMPRESA: ________________________________________________________

ENDEREÇO: _______________________________________________________

__________________________________________________________________

CNPJ DA EMPRESA: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: ______________________________________

TELEFONE: ( ) _______________________________

E-MAIL: _______________________________________

Nova Trento, __________ de _________________ de 2019.

_____________________________________
Assinatura e Carimbo da Empresa

Nome Legível: ________________________________

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2019

DATA DE ABERTURA: 28/11/2019 10/12/2019 (alterado em 22/11/2019)

ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO ATÉ: 08:30 horas
HORÁRIO DE ABERTURA: 09:00 horas
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Prefeitura Municipal de Nova Trento, Rua Santo Inácio, 126 –
Praça Del Comune - Centro – Sala do Depto de Compras e Licitações. 

O Município de Nova Trento, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por
meio de seu Pregoeiro, Aprigio José Botameli, instituído por Decreto Municipal, torna público que
realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO  PRESENCIAL,  do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE,  EXCLUSIVAMENTE para participação de Microempresas-ME e/ou Empresas de
Pequeno Porte-EPP, regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),  pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as
devidas alterações, Decreto 159 de 09/08/2006, Decreto 003/2013, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e
demais normas pertinentes. 

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (48) 3267-3223 ou no Departamento  de
Licitações e Contratos, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 07:00 às
13:00 horas. A Gerência de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.

JUSTIFICATIVA  PARA  LICITAÇÃO  EXCLUSIVA: Em  atendimento  a  Lei  147/2014,  a
administração do município  de  Nova Trento,  mediante  orçamento,  constando que  os  itens  não
atingem valor superior  a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)  decidiu pela  licitação exclusiva,  com
fundamentação no art. 48, I, da Lei 147/2014:

“Art. 48.      Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Comple-
mentar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à parti-
cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

I – DO OBJETO

1.1. O presente pregão tem por objeto a aquisição de Material Impresso, para uso da Prefeitura
Municipal  de  Nova  Trento  –  Secretaria  de  Educação,  conforme especificações e quantidades
constantes do Anexo I.

1.2. Integram o presente edital os seguintes anexos:
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 Anexo I – Termo de Referência;

 Anexo II – Planilha de Proposta de Preços;

 Anexo III – Declaração de cumprimento dos Requisitos Habilitatórios; 

 Anexo IV –  Declaração de inexistência de fatos impeditivos; Declaração  de  que  não
emprega menor; 

 Anexo V – Declaração de ausência de servidor;

 Anexo VI – Minuta de Procuração;

 Anexo VII – Minuta de Contrato. 

 Anexo VIII -  Declaração de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte

II – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. As empresas que desejarem participar deste pregão deverão entregar ao pregoeiro, na data e
horário estipulados para abertura, Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
Habilitação (conforme modelo constante do anexo III) e, em envelopes separados e lacrados,
respectivamente, a “PROPOSTA” e a “DOCUMENTAÇÃO”, contendo na parte externa o termo
PROPOSTA DE PREÇOS ou DOCUMENTAÇÃO, conforme o caso, o número do edital, o nome
da empresa e o número do CNPJ. Conforme os modelos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO/SC
PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2019
DATA: 28/11/2019
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
Nº DO CNPJ
ENDEREÇO
TELEFONE
EMAIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO/SC
DOCUMENTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2019
DATA: 28/11/2019
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
Nº DO CNPJ
ENDEREÇO
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TELEFONE
EMAIL

2.2. A participação nesta licitação é RESTRITA às Microempresas-ME e Empresas de Pequeno
Porte-EPP conforme  disposto  no  art.  48,  inciso  I,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  suas
alterações, do ramo pertinente ao objeto licitado e que atenderem às exigências deste Edital e seus
anexos. 

2.3. Para os fins do disposto neste Edital refere-se a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
aquelas definidas no art.  3° da Lei Complementar Federal n° 123/06, cuja condição deverá ser
COMPROVADA na sessão pública do Pregão Presencial na fase de CREDENCIAMENTO.

2.4. É vedada a participação de empresas: concordatárias; que estiverem cumprindo penalidades
impostas  pela  Administração  Pública;  que  estiverem  sob  processo  falimentar;  as  reunidas  em
consórcio; e demais casos previstos na legislação que rege este processo, E AS QUE NÃO FOREM
Microempresas-ME e/ou Empresas de Pequeno Porte-EPP

2.5. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem no país e aqueles
que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou
contratar com a Administração, conforme inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93.

2.6. A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto a inexistência de
qualquer fato impeditivo para participar em licitações, bem como celebrar contratos com a
administração pública.

III – DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para participarem da sessão pública, os representantes das proponentes deverão credenciar-se
junto ao pregoeiro, identificando-se e apresentando documento(s) que lhes confira poderes para
formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame, ocasião em que também deverão
ser entregues a declaração e os envelopes de que trata o item 2.1 deste edital.

3.1.1. O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento
particular com firma reconhecida em cartório, acompanhado dos demais documentos
demonstrativos da cadeia de outorgas (inclusive contrato social ou estatuto acompanhado da ata de
eleição e posse da diretoria, constando o nome do primeiro outorgante), que confira ao outorgado
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame,
em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar o respectivo contrato social ou estatuto acompanhado da ata de
eleição e posse da diretoria, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir
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obrigações em decorrência de tal investidura, entendido que, no caso de a representação exigir a
assinatura de mais de uma pessoa, aquela que estiver presente deverá estar munida de mandato
outorgado pelas ausentes, na forma definida no início deste item.

3.1.2. Os documentos necessários ao credenciamento, que serão juntados aos autos, poderão ser
apresentados nos seus originais, por cópias autenticadas em cartório ou pelo pregoeiro e sua equipe
de apoio, observado o subitem 3.1.3.

NOTA: Estes documentos serão utilizados para comprovar os poderes do representante da
proponente e deverão ser apresentados por ocasião do credenciamento, NÃO devendo estar inclusos
nos envelopes de documentação ou de proposta, sendo que os representantes dos licitantes devem
trazê-los consigo e entregá-los ao Pregoeiro em mãos.

3.1.3. Somente serão autenticadas pelo pregoeiro ou por sua equipe de apoio fotocópias legíveis e
que possam ser conferidas com o documento original.

3.1.4. Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos pelo
pregoeiro ou por sua equipe de apoio seja solicitada antes da realização da sessão de recebimento
das propostas.

3.2. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo
com este capítulo, ou ainda a ausência do representante, equivale a renúncia por parte do licitante ao
direito de apresentar lances durante a sessão e de praticar os demais atos inerentes ao certame,
inclusive quanto a recursos.

3.3. Demais documentos para CREDENCIAMENTO: 
I. Declaração de Habilitação (Anexo III); 
II.  Comprovante da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), por
meio de: 

a) Declaração de condição de ME ou EPP (Anexo VIII) e, 
b) Certidão emitida pela Junta Comercial atestando o enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, COM
DATA DE EMISSÃO ATUAL. 

3.4. As  certidões  prevista  no  item  acima  que  não  mencionarem  prazo  de  validade,  serão
consideradas válidas pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua emissão.

IV – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS)

4.1 – As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e atender
aos padrões abaixo estabelecidos:
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4.1.1 – Digitada, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, entregues no local, dia e hora
preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, número do
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas todas as folhas pelo representante legal e
assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; deverá constar também, os
Dados Bancários – Pessoa Jurídica (com Razão Social, Agência e Conta-Corrente em nome da
proponente).

4.1.2 – conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido:

I. Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas  casas decimais), em
algarismos arábicos, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na proposta deverá
vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item. Com a respectiva carga tributária e o valor
do frete, informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante;
II. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir
da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor;
III. Prazo de entrega do(s) PRODUTO: 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Autorização de
Fornecimento;
IV. Local de entrega dos materiais: a empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos
licitados na sede da Prefeitura de Nova Trento – Secretaria de Educação, cabendo ao contratado a
responsabilidade pelo deslocamento.

4.1.3 – Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de
preços, pertinentes a preços Unitários e Totais, prevalecerá o registro do valor unitário. 

4.1.4 – Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica
em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.

4.1.5 –  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.1.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.

V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Na classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por lote, desde que
atendidas as especificações constantes deste Pregão. 

5.2. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no
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Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo.

5.3. Serão classificados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor
preço unitário por lote, em conformidade com o Anexo I, e as propostas em valores sucessivos e
superiores até 10%, relativamente à de menor preço.

5.4. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.3. o pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

5.4.1 Ressalta-se que no item 5.4., os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados
no mercado, conforme definidos no anexo I. 

5.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes sempre sobre o menor valor (lance), a partir
do autor da proposta classificada de maior preço e os demais.

5.6. Será vencedora aquela que ofertar o menor preço, sendo adjudicado o objeto ao menor preço
por lote.

5.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero.

5.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes do Capítulo VII, deste Edital.

5.9. Após o encerramento da etapa competitiva do lote, as ofertas serão ordenadas, exclusivamente,
pelo critério de menor preço por lote.

5.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, em
conformidade com os requisitos do edital, decidindo motivadamente a respeito, desclassificando
aquelas que com ele não se harmonizarem.

5.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo
licitante que a tiver formulado.

5.12. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.

5.13. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: (48) 32673200



Edital, para o qual apresentou proposta.

5.13.1. O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço
melhor.

5.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes
e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos licitantes presentes e, se for seu interesse, pela equipe
de apoio.

5.15. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital
e seus Anexos, a Proposta será desclassificada.

VI – DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão compor o envelope “DOCUMENTAÇÃO”
e poderão ser apresentados nos seus originais, por cópias autenticadas em cartório, ou, ainda, por
cópias acompanhadas dos originais para conferência e autenticação pelo Pregoeiro ou por sua
equipe de apoio, observado o contido nos itens 3.1.3 e 3.1.4.
 a n h a 5 1 - 
6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de identidade, quando for o caso;
b) Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma

da lei (dispensada apresentação se o mesmo foi apresentado no credenciamento); 
c) No caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser

apresentados acompanhados de documentos de eleição de seus administradores (dispensada
apresentação se o mesmo foi apresentado no credenciamento);

d) Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou
domicílio da Licitante; 

e) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores  (dispensada apresentação se o mesmo foi apresentado no
credenciamento);

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º,
inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99) modelo Anexo IV;
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b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
administração, conforme modelo sugerido no Anexo IV;

c) Declaração de ausência de servidor – anexo V;
d) Declaração em papel timbrado com CNPJ da pessoa jurídica, indicando o nome,

qualificação, endereço e CPF do seu representante legal que assinará o contrato. 

6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante,

com prazo de vigência de no máximo 60 dias.

6.1.4 – REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA:
a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela

Receita Federal ou no Cadastro de Pessoas Físicas da mesma entidade (CPF), se a empresa é
individual;

b) Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e INSS, de acordo com Portaria MF 358
de 05/09/2014;

c) Certificado de Regularidade de Situação –  CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Débitos do município sede da empresa; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho de acordo com a

Lei 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

VII - DAS PENALIDADES

7.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002 , pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

7.2. Outras Penalidades: o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contrato às
penalidades previstas no Art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será:
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a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

7.3 – A convocação para assinatura do Contrato será feita mediante publicação no DOM/SC
(Diário  Oficial  dos  Municípios  de  Santa  Catarina)  no  seguinte  endereço  eletrônico:
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br. O DOM/SC é o órgão oficial da Prefeitura de Nova
Trento para publicações legais.

7.4 – Todas as penalidades, bem como notificações,  serão publicadas no DOM/SC que é o
órgão oficial da Prefeitura de Nova Trento para publicações legais.

VIII – DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

8.1. A impugnação ao ato convocatório poderá ser feita em até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para o recebimento das propostas, na  sede  da  Prefeitura,  no  endereço  discriminado  no
preâmbulo deste edital,  cabendo ao pregoeiro decidir  sobre a petição  nos termos do Artigo 12,
caput, § 1º e 2º do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000.

8.2. Existindo a intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro, de viva
voz, imediatamente após a declaração dos vencedores. O prazo para juntada das razões de
recurso é de 03 dias (Artigo 4, XVIII, da Lei 10.520/2002 c/c Artigo 11, XXI do Decreto nº
159/2006) 

8.2.1. Somente no momento da declaração dos vencedores é que há a possibilidade de interposição
de recurso, seja sobre a classificação/desclassificação de propostas, seja sobre a
habilitação/inabilitação de licitantes. Portanto, é nesse momento que os participantes devem, caso
ainda existam dúvidas, solicitar vista de documentos e, se for o caso, manifestar sua intenção de
interpor recurso.

8.3. A manifestação necessariamente explicitará motivação consistente, que será liminarmente
avaliada pelo pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não.

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, quando da declaração dos vencedores,
implicará na decadência do direito de recurso e ensejará a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à
vencedora.

8.5. Admitido o recurso, a licitante disporá do prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das
razões, por escrito, que serão disponibilizadas a todas as participantes, tão logo autuadas.
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8.6. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em até 3 (três) dias corridos, contados a
partir do término do prazo da recorrente. 

8.7. É assegurada às licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a
preparação de recursos e de contrarrazões. Sendo assim, os autos do processo permanecerão com
vistas franqueadas aos interessados na sala da Diretoria de Compras, na sede da Prefeitura
Municipal de Nova Trento, com endereço já referido neste edital.

8.8. As razões dos recursos, bem assim suas contrarrazões, deverão ser apresentadas por escrito e
dirigidas ao condutor do processo licitatório, Pregoeiro, que pode rever a sua decisão e, se não o
fizer, deve encaminhá-los para a autoridade competente que apreciará e decidirá sobre o assunto.

8.9. O acolhimento do recurso implica tão somente invalidação daqueles atos que não sejam
passíveis de aproveitamento.

8.10. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os
que forem enviados por fax ou correio eletrônico.

IX – DA DOTAÇÃO

9.1. As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados de
acordo com a previsão Orçamentária vigente para o ano de 2020.

X – DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do material, a favor do licitante
vencedor, conforme minuta de Contrato em anexo.

10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O presente edital e anexos estão disponibilizados no Setor de Compras da Prefeitura de Nova
Trento.

11.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta e/ou apresentação
de documentação relativa ao presente certame.
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11.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

11.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no
Parágrafo 1º, Art. 65, Lei nº 8.666/93 e Parágrafo 2º, Inciso II, Art. 65, Lei nº 9648/98.

11.5. Se as licitantes vencedoras deixarem de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis
contados da data de recebimento da notificação, sem justificativa por escrito e aceita pela Diretoria
de Compras, restará caduco o seu direito de vencedor, sujeitando-se às penalidades aludidas no
capítulo VII deste edital.

11.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo.

11.7. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o
resultado da licitação submetido ao Chefe do Poder Executivo para o procedimento de
homologação.

11.8. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus
termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar
falhas e irregularidades que o viciem.

11.9. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações
contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas, por escrito, a Diretoria de Compras da
Prefeitura Municipal de Nova Trento - (48)3267-3213 e (48) 3267-3211.

Nova Trento/SC, 28 de novembro de 2019.

________________________________
Aprígio José Botameli

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Em razão da necessidade de aquisição de material impresso para uso da Secretaria de Educação de
Nova Trento, visando atender as demandas da Administração Municipal, foi autorizado pelo Chefe
do Poder Executivo, a abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão com vistas à
aquisição em epígrafe. 

1. OBJETO
O presente Pregão tem por objeto a aquisição de material impresso, para uso deste município.

2. METODOLOGIA

O fornecimento do objeto, bem como a apresentação da proposta deverá atender às exigências e
especificações abaixo discriminadas:

a) O modelo / as amostras dos impressos estarão disponíveis na sede da Prefeitura/Secretaria de
Educação, para serem analisados, para a elaboração da proposta, se houver necessidade.

b)  A arte  dos  materiais  impressos  será de responsabilidade  da licitante  vencedora  e  este  valor,
deverá estar incluso no valor final da sua proposta.

c) Após a emissão da Autorização de Fornecimento, a licitante vencedora deverá confeccionar as
amostras dos impressos e entregar na Prefeitura para aprovação pelo setor responsável (não serão
aceitas amostras enviadas por e-mail); somente após esta aprovação a licitante vencedora estará
autorizada a confeccionar todo o material solicitado na autorização.
c.1) a confecção das amostras e a impressão final terão o prazo total de 15 dias para entrega.

d) Todos os impressos deverão estar de acordo com as especificações constantes do edital e de
acordo com as amostras.

e) Quando do recebimento do material, será feito análise para verificar a gramatura do papel e se
está de acordo com as especificações do edital; constatada irregularidades a empresa terá o prazo de
48 (quarenta e oito) horas para sanar as irregularidades e entregar os materiais de acordo com o
solicitado.

f) Deverão ser prestados todos os esclarecimentos solicitados e atendidas prontamente todas as
reclamações pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato.
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g)  A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados durante a execução do contrato.

3. DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS
O local de entrega dos materiais será: 
a) Os materiais do Lote I –  deverão ser entregues na sede da Prefeitura, localizada na Praça Del
Comune, n° 126, Centro, Nova Trento/SC, na Secretaria de Educação.

4. PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS
Após o recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá o prazo de 15 (quinze) dias
para a entrega dos materiais solicitados.

5. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em  até  30 dias a contar da entrega da Nota Fiscal. Em caso de
devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua
reapresentação.
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que
isso gere direito a qualquer compensação.

6. PREÇOS MÁXIMOS ACEITOS
A proposta não poderá apresentar valor unitário do Item superior ao estimado em tabela abaixo.
O cálculo da despesa foi efetuado com base no valor de mercado.

Lote I – Secretaria Municipal de Educação 

Item Unid. Especificação Quant. Valor Unitário Valor Total

1 Unid. AGENDA  ESCOLAR –  (230  folhas
impressas somente na frente). Capa mais 230
folhas  nas  medidas  16x19,5cm  (fechado);
Corte  inicial,  Refile  Final,  Blocagem,  Furo
espiral  plástico  preto,  Arte  Final,  CTP,
laminação BOPP Brilho (frente/verso – Capa
e Contracapa); Capa e Contracapa em Triplex
300g/m²  com  4x0  cores,  Miolo  em  offset
75g/m² com 1x0 cores.

500 R$ 16,00 R$ 8.000,00

2 Unid. DIÁRIO  DE  CLASSE  –  EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL. Capa mais 23 páginas de
miolo,  nas  medidas  21x30cm  (fechado),
Corte  inicial,  Refile  final,  Intercalação,
Dobra,  Grampo,  CTP,  Arte  Final,  Capa

450 R$ 10,00 R$ 4.500,00
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(57x30cm – aberta), em Couchê Fosco 250g/
m² com 4x1 cores com plastificação da capa,
Miolo (03 lâminas 57x30cm – abertas),  em
offset  90g/m²  com  1x1  cores,  Miolo  (05
lâminas  42x30cm  –  abertas),  em  offset
90g/m² com 1x1 cores.

3 Unid. DIÁRIO  DE  CLASSE  –  EDUCAÇÃO
INFANTIL. Capa mais 17 páginas de miolo,
nas  medidas  21x30cm  (fechado),  Corte
inicial,  Refile  final,  Intercalação,  Dobra,
Grampo, CTP, Arte Final, Capa (57x30cm –
aberta), em Couchê Fosco 250g/m² com 4x1
cores com plastificação da capa,, Miolo (03
lâminas  57x30cm  –  abertas),  em  offset
90g/m²  com  1x1  cores,  Miolo  (02  lâminas
42x30cm – abertas),  em offset  90g/m² com
1x1 cores.

250 R$ 10,00 R$ 2.500,00

4 Unid. ETIQUETA  PARA  ALIMENTOS.  Nas
medidas  8,5x3,5cm,  corte  inicial,  Refile
Final,  Corte  Especial,  CTP,  Etiqueta  em
adesivo  BOPP  Branco  180g/m²  com  4x0
cores.

2.200 R$ 0,80 R$ 1.760,00

TOTAL R$ 16.760,00
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ANEXO II
(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS)

PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
ABERTURA: 28/11/2019 às 09:00 horas

OBJETO: Aquisição de material impresso, para uso da Prefeitura Municipal de Nova Trento –
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I. 

Lote I – Secretaria Municipal de Educação

PLANILHA

* Nos valores acima apresentados estão inclusos todas as taxas, impostos ou quaisquer
 outros encargos que recaiam sobre o objeto.

Dados     Bancários:     
Razão Social: (Pessoa Jurídica / em nome da Proponente)
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: Mínimo 90 DIAS.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: .........................

______________________________
Local / Data

________________________________________
Carimbo e Assinatura do PROPONENTE
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARO(AMOS), para os devidos fins, que tomei(amos) conhecimento de todas as informações
constantes do edital do Pregão Presencial nº 104/2019, inclusive as Relativas ao Sistema de
Registro de Preços.
Declaro(amos), ainda que atendemos a todas exigências habilitatórias e que detemos capacidade
técnico-operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s) para
o(s) qual(is) apresentamos proposta.

Localidade...........de...........................de 2019.

.......................................................................................
Assinatura

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
•Nome ou razão social
•CPF/CNPJ
•Endereço, telefone e E-mail
•Nome e identificação do representante legal.
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ANEXO IV

D E C L A R A Ç Ã O (Modelos)

Item 6.1.2 – alínea a 
Edital de Pregão Presencial nº 104/2019 da Prefeitura de Nova Trento.
 
_______________________________________________________________________________,
 (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº__________________________, por intermédio de seu
representante legal, Sr(a)______________________________________________________,
portador(a) da Carteira de Identidade nº__________________________ e do CPF nº
___________________________,  DECLARA, para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo
7º, da Constituição Federal, e no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Item 6.1.2 – alínea b
Edital de Pregão Presencial nº 104/2019 da Prefeitura de Nova Trento.

A empresa_______________________________________________________________, CNPJ nº
__________________________, sediada __________________________________, declara, sob as
penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura de Nova
Trento e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos
para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO Nº 104/2019, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. 

Local e data,
_____________________________________________________________________________

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal

Local e data: _________________________, _______ de _________________ de _______.
 

 _______________________________________
 (Assinatura)
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ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR

A empresa ____________________________________________________________, com sede na
_________________________________________________________________, inscrita no CNPJ
____________________________________,  por  seu  representante  legal  abaixo  assinado,
DECLARA que nenhum dos  seus  dirigentes,  gerentes  ou acionistas  detentores  de  mais  de  5%
(cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados,
são servidores da Prefeitura de Nova Trento, sob qualquer regime de contratação.

Nova Trento, _______ de ____________________ de 2019.
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ANEXO VI

(MINUTA DE PROCURAÇÃO)

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis de
natureza legal)

OUTORGADO: (nome e qualificação)

OBJETO: Representar a outorgante perante a ….

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas e
habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas,
Ata de Registro de Preços (instrumento de compromisso), registrar ocorrências, formular
impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem como assinar contratos e
quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato.

Localidade.............de......................................de 2019.

______________________________________
Assinatura
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ____ /2019

CONTRATO QUE  ENTRE  SI CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO  E A EMPRESA
…......................................……………………… PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAL IMPRESSO.

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de dois mil e ____, de um lado o Município de ________,
situado à _________________ bairro Centro, na cidade de ________/SC,  inscrito  no CNPJ n°
…............................., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, _____________, inscrito no
CPF n°............................, em sequência designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro
lado, a empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o número __.___.___/000_-__, estabelecida
na ___, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representada por
_____________________, inscrito no CPF sob o número ___________________, daqui por diante
designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força
deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
atualizada, e de acordo com o Processo Licitatório N° 150/2019 - Pregão Presencial N° 104/2019,
mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato  tem por objeto a aquisição de  material impresso, para uso da Prefeitura
Municipal  de  Nova  Trento  –  Secretaria  de  Educação,  conforme especificações e quantidades
constantes do Anexo I.

PARÁGRAFO SEGUNDO – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
A aquisição e fornecimento dos produtos obedecerão ao estipulado neste contrato, bem como às
disposições do Edital de Pregão Nº 104/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos,
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sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte daquela;

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a)  não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE; e

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) realizar os fornecimentos discriminados neste contrato;

d) comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, já inclusas todas as despesas legais incidentes, bem
como deduzidos quaisquer descontos concedidos, o valor estimado de R$ ____ (_____).

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
Uma vez aceitos pela Contratante, os materiais serão pagos em nome da contratada, em conta-
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato, devendo a
Contratada apresentar Nota Fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão realizados
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere às retenções tributárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Como condição para efetivação do pagamento, sempre que a Prefeitura achar necessário, será
exigida a regularidade fiscal da Contratada comprovada pela apresentação dos seguintes
documentos originais ou em cópia autenticada, em plena validade:

a) Certidão Negativa Municipal;
b) Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao INSS;
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c) Certificado de Regularidade de Situação – FGTS; 

PARÁGRAFO TERCEIRO
O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará o mês em que os materiais
foram fornecidos, será considerada para fins de pagamento a data do protocolo deste documento no
setor competente.

PARÁGRAFO QUARTO
Havendo erro na fatura ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará
pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras
necessárias, não decorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante.

PARÁGRAFO QUINTO
A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para proceder ao pagamento. 

PARÁGRAFO SEXTO
A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
Poderá haver reajuste sobre os valores contratados com base no índice de preços acordado entre as
partes, através de comprovação de documentos comprobatórios do reajuste.

Será reajustado somente o saldo remanescente do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019, observado o caput
do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65
da Lei 8.666/93 e alterações.

PARÁGRAFO ÚNICO
A revisão dos valores citada na CLÁUSULA SEXTA deste edital, não caracteriza alteração do
mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, na
forma do parágrafo 8º do artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados para o
exercício de 2019. 

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: (48) 32673200



CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

De conformidade com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, atualizada e, Lei nº 10.520, de 17/07/02, o
atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração,
a multa de até 10%(dez por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado
juro de 1%(um por cento) ao mês ou fração proporcional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – OUTRAS PENALIDADES 
Outras Penalidades: o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contrato ás
penalidades previstas no Art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será:
a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

PARÁGRAFO SEGUNDO – OUTRAS SANÇÕES
De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo 1º,
letra “c” e “d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos
por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado atos
ilícitos visando frustrar os objetivos da contratação; c) demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARÁGRAFO TERCEIRO – DESCONTO DO VALOR DA MULTA
Se o valor da multa não for pago ou depositado da maneira a ser determinada pelo gestor, será
automaticamente descontado na primeira parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%(um por cento) ao mês, calculados sobre o valor da
mesma.

PARÁGRAFO QUARTO – RECURSOS 
Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do parágrafo primeiro desta cláusula,
caberá recurso no prazo de 03(três) dias úteis de intimação do ato, a autoridade competente, o qual
poderá reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para
apreciação e decisão, dentro do mesmo prazo.

PARÁGRAFO QUINTO – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d”  do § 1º, caberá pedido de
reconsideração a autoridade competente, no prazo de 10(dez) dias úteis da intimação do ato,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
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A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei nº 8.666/93.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas
neste Contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a Administração; e

c) Judicial, nos termos da legislação.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O município publicará, o extrato dos contratos celebrados no prazo de vinte dias da data de sua
assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência, conforme
disposto no Artigo 20 do Decreto nº 3.555/00.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão nenhum  vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 8.666/93, combinado
com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de São João Batista/SC para dirimir quaisquer dúvidas
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oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma.

Nova Trento/SC _____ de _____ de 2019.

______________________________
Prefeito 

Contratante 

___________________________
Contratada

 
____________________________
Secretário Municipal de Educação

Testemunhas:

1._______________________ 2._____________________________
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão Presencial n° 104/2019

A  empresa  .......................................  com sede na ....................................  n°  .............,  cidade
de ...................................,  estado de  .............................,  inscrita no CNPJ:  ........................,   por
intermédio   de   seu   representante   legal,   Sr  (a).....................................,  portador  do
CPF ...................., DECLARA que se enquadra na condição de Microempresa – ME (ou EMPRESA
DE PEQUENO PORTE – EPP), constituída na forma da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da citada lei.

............................., ................. de ............... de ................

________________________________________
..............................................

CPF .....................

____________________________________________
.............................
CRC n° .................

CONTADOR
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